Projeto de Lei n° de 2002.
Do Sr. Deputaddosé Carlos Coutinho

“Dispbe sobre as regras para o0s
servicos de protecdo ao crédito e d& outras
providéncias”.

@ongresso Nacionatlecreta:

Art.1° Os servicos de protecdo ao crédito ndo
poderdo inscrever em seus bancos de dados infoesmaglativas
a consumidores que estejam contestando judiciagmeentlividas
gue lhe séo imputados.

Paragrafo Unico - O descumprimento do
disposto naaput deste artigo redundara em multa ao responsavel

pelo servico de protecdo ao crédito que variar$é0.000,00



atée R$ 150.000,00 a ser aplicada pelo 6rgdo desg#otao
consumidor do estado em que residir o consumidor.

Art.2° Os servigos de protecdo ao crédito que
prestarem informacOes incorretas em relacdo a céituale
inadimpléncia de consumidores deverao indenizan€smos em
valor igual ao débito que Ihes sejam imputado.

Art.3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicacao.

JUSTIFICACAO

Sem davida nenhuma, a ultima década caracterizou-
se por um avanco nas questdes relativas a defesmteéoesses
dos consumidores. Entretanto, conforme a impresrsarélatado
continuamente, 0s servicos de protecado ao créditriterizam-se
por desrespeitar os interesses dos consumidores.

A base de dados de tais servicos deve ser

extremamente confiavel e vinculada a regras eSpEs,i pois 0



prejuizo que se origina de um erro nesta base pede
consequéncias extremamente graves para os cidadaos.

Dentro do aqui exposto, solicito o apoio dos lestr
Pares para a aprovacao da presente medida.

Sala das Sessdes, em 8 de maio de 2002.

Deputado José Carlos Coutinho
PFL-RJ



